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IMPOSTO INDIRETO - RESTITUIÇÃO 

Não cabe restituição de impôsto indireto. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Dianda Lopez & Cia. Limitada versus Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n.O 48.366 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Relatados êstes autos de recurso ex
traordinário n9 48.366, do Estado de São 
Paulo, acorda o Supremo Tribunal Fe
deral, em Segunda Tunna, não conhe
cer do recurso unânirnemente, nos têr
mos das notas taquigráficas. 

BrasUia 16 de julho de 1963. - A. 
M. R\bei.ro da Costa) Presidente e Re
lator. 

RELATóRIO 

O &'. M»li.stro Ribeiro 00 Costa -
Cuida-se, no presente recurso, de hipó
tese assim exposta e apreciada, ut pa
recer da Procuradoria-Geral (fls. 131-
-32), verms: 

"Dianda, Lopez & Cia. Ltda. foi jul
gada carecedora de ação proposta con
tra a Fazenda do Estado de São Paulo, 
visando a restituição da parcela do irn
pôsto de vendas e consignações calcula
da sôbre o i.mpôBto de consumo. 

2. No recurso extraordinário mani
festado à base das letras a e b do per
missivo constitucional alega ofensa ao 
art. 004 do Código Civil, que estabele
ce a obrigação de devolver a todo 
aquêle que recebeu o que não lhe era 
devido. 

3. Para comprovar o dissidio juris
prudencial, alude a acórdão dêste Su
premo Tribunal, favorável à restituição. 

4. Não há dúvida quanto à obrigação 
de devolver, decorrente de regra e'Sta
belecida no referido artigo 964, da Lei 
Civil. Essa obrigação que surge hoje 
para a Fazenda Estadual, atuará ama
nhã contra a recorrente se sair vence
dora. nesta lide, eis que irá receber o 
que não lhe é devido também. 

5. l!:: sabido que o ônus do impôsto 
de vendas e consignações recai sôbre o 
consumidor, cabendo, apenas, ao ven
cedor, a responsabilidade pela sua ar
recadação. 

No caso em espécie, como asseverado 
na sentença de primeira instância: 

"SOmente aquêle que pagou, que tiver 
prejuizo ou sofreu desfalque no seu pa
trimônio é que poderá repetir. Não 
pode a swptl-cam.re invocar essa qualiJda4e 
porque roouperou 118 paroelM enf:rogU68 

ao Fisco estadual, tronsfer~ para 
08 ccm.sumidores, como bem ~O'U 
o peri.t1o da F~ no laudo pericial de 
fls. 6, aliás o que a própria autora con
fessa ... " (Grifamos). 

6. C:mhecido o recurso pela alinea 
d, face ao dissidio jurisprudencial, opi
namos pelo não provimento do recurso. 

Brasília, 25 de junho de 1963. - Se
ba8tião Ribeiro Sal.omOO, Procurador da 
República. Aprovado. - Cdln<Uào de Ou,
veira Nero, Procurador-Geral da Repú
blica". 

VtY1'O PRELIMINAR 

O Sr. Mmi8tro Ribeiro da Costa (Re
lator) - Acentuou bem a sentença da 
inferior instância, por cujos fundiunen
tos confirmou-a o acórdão recorrido, que 
p3.ra legitimar a ação im Tffln. verso, não 
basta apenas a ocorrência do pagamen
to sem causa, sendo neceS'Sário ta.mbém 
que dêle resulte prejuizos para o sol
Vletn8. O fundamento juridico da ação é 
a regra normal impeditiva ou enrique
cimento iUcito, contrário ao direito. 

Diante de tais principios, deve se con
cluir que a autora não tem direito de 
repetir as importâncias que, a seu ver, 
pagou indevidamente. Nesse sentido, o 
ensinamento dos doutores e a tese fir-
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mada pela jurisprudência, segundo os 
quais os impostos indiretos não se resti
tuem a quem os pagou porque êste já 
terá se reembolsado do respectivo mon
tante através da repercussão de tribu
to. Sômente aquêle que pagou, que teve 
prejuíz.:J ou sofreu desfalque no seu pa
trimônio é que poderá repetir. Não pode 
a suplicante invocar essa qualidade por
que recuperou as parcelas entregues ao 
fisco estadual, transferindo-as para os 
consumidores, como bem demonstrou o 
perito da Fazenda n::> laudo pericial de 
fls. 

Vê-se que o entendimento placitado 
confere com a jurisprudência desta Su
prema Côrte, a que fiz menção adequa
da no Acórdão de 14 de junho de 1961, 
de que fui Relator (R. R. 45.824, do E. 
Santo), assim ementado: 

IMPOSTO - MULTA 

"Restituição do indébito. Não é ca
bível quando se trata de impôsto indi
reto. Jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal" (fls. 125). 

Face ao exposto, não conheço do re
curso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram, unânime
mente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Ri
beiro da Costa, Relator. 

Tomaram parte no julgamento os 
Ex.mos. Srs. Ministros Hermes Lima, 
Vítor Nunes, Vilas-Boas, Hahnemann 
Guimarães e Ribeiro da Costa. 

- A multa fiscal pode aplicar-se independerltemente de dolo 
ou culPa; o elemento subjetivo é irrelevante. 

TRmUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Estado de São Paulo versus Viúva Alberto Feldman 
Agravo de petição n.o 46.944 - Relator: Sr. Desembargador 

ADRIANO MARREY 

AcORD.~O 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de 3.gravo de petição n· 46.944, da 
comarca de Baurú, em que é recorrente 
o Juízo ex officio, sendo agravante a 
Fazenda do Estad::> e agravada Viúva 
Alberto Feldman: Acordam, por maio
ria de votos, os Juízes da Primeira Câ
mara Civil do Tribunal de Alçada, dar 
provimento a ambos os recurs·-s pen
dentes. a fim de julgar procedente in 
totwm.. a ação fiscal, condenada pois, 
a recorrida ao psgamento da multa dis
pensada pela respeitável decisão ora 
recorrida. 

Custas pela agravada. 

A firma Viúva Alberto Feldman, es
tabelecida em Baurú, c:Jm o ramo de fa-

zendas, armarinh::>s etc.. foi autuada 
pela fiscalização fazendária, por haver 
registrado por duas vêzes no Livro de 
Pagamento por Verba, a mesma guia de 
aquisição de verba para pagamento do 
impôsto de vendas e consignações. Em 
virtude dêsse duplo registro, efetuou 
vendas. no período ind:cad: na autuação, 
sem a necessária prov:são de verbas, so
negando o recolhiTento d) impôsto, na 
importãncia de Cr$ 723.20. 

Na instância ad.ministrativa deixou 
ela de apresentar qualquer defesa, ex
plicativa do sucedido. Em vista disso, 
foi o auto de infração julgado proceden
te, aplicando-se à infntora por viola
ção do disposto no art. P, combinado 
com o art. 12 do Livro I do Código de 
Impostos e Taxas - Decreto número 




